
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2014-SEAP 
 

Processo: 414.000.453/2013- PARTES: DF/SEAP X INSTITUTO QUADRIX. DO OB-

JETO: realização de concurso público para provimento de 50 (cinquenta) vagas para o cargo 

de Pedagogo-Orientador Educacional, da carreira Magistério Público do Quadro de Pessoal 

do Distrito Federal. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Todas as despesas com a 

execução dos serviços serão provenientes da taxa de inscrição arrecadada pela Contratada, 

não havendo nenhum ônus para o Distrito Federal. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência 

de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da 

lei vigente para execução de seu objeto e prazo indeterminado para as ações judiciais 

eventualmente propostas. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2014. SIGNATÁRIOS: Pelo 

DISTRITO FEDERAL: Wilmar Lacerda, na qualidade de Secretário de Estado de 

Administração Pública; Pela CONTRATADA: Edison Tadeu Ferreira de Andrade, na 

qualidade de Presidente.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2014-SEAP  

Processo: 414.000.093/2014- PARTES: DF/SEAP X INSTITUTO AMERICANO DE 

DESENVOLVIMENTO - IADES. DO OBJETO: realização de concurso público para 

provimento imediato de 2.534 (duas mil e quinhentas e trinta e quatro) vagas e cadastro 

reserva de diversos cargos das carreiras da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 

DO VALOR: As despesas decorrentes do desenvolvimento das atividades relativas aos 

serviços técnicos-especializados para a organização e realização do concurso público, objeto 

deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA, serão cobertas pelas taxas de 

inscrição, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE, ressalvados os casos 

previstos em lei específica. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação em 

vigor, para a execução de seu objeto e prazo indeterminado para as ações judiciais 

eventualmente propostas. DATA DA ASSINATURA: 19/05/2014. SIGNATÁRIOS: Pelo 

DISTRITO FEDERAL: Wilmar Lacerda, na qualidade de Secretário de Estado de 

Administração Pública; Pela CONTRATADA: PAULO DA SILVA MAIA FILHO, na 

qualidade de Diretor Geral e por ROGER MARCONNI RODRIGUES DE SOUZA, na 

qualidade de Diretor Administrativo-Financeiro.  

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Processo: 414.000.186/2014. Interessado: SUGEP/SEAP. Assunto: Inscrição de Servidores 

do GDF em Seminário. A Chefe da Unidade de Administração do Fundo Pró-Gestão/SEAP, 

tendo em vista, a delegação de competência estabelecida no Decreto de 23/10/2013, 

publicado no DODF nº 222, página 37, o disposto no Inciso II do Artigo 25, da Lei n.º 

8666/1993, acatando o Parecer Normativo nº 0726/2008 – PROCAD/PGDF e orientações da 

NOTA/AJL/SEAP nº 50/2014, acostado às fls. 32 a 36, reconheceu a Inexigibilidade de 

Licitação, para contratação direta da ABEP – Associação Brasileira de Entidades Estaduais 

de Tecnologia da Informação e Comunicação, para fazer face à despesa com a inscrição de 

Servidores do GDF no 42º Seminário Nacional de TIC para a Gestão Pública, no valor total 

de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos reais). Ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei 

nº. 8.666/93, e determino a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquira a 

necessária eficácia. Brasília, 21 de maio de 2014. WILMAR LACERDA, Secretário.  

Processo: 414.000.453/2013. Interessado: SEAP. Assunto: Contratação Instituto QUADRIX. 

O Subsecretario de Administração Geral desta Secretaria, considerando as justificativas e 



informações apresentadas pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas desta Secretaria (fls. 

454/456 e fls. 471/474), pelo Parecer nº 860/2013-PROCAD/PGDF (fls. 433/449) e pelas 

Notas/AJL/SEAP/nº. 07/2014 (fls.466/468), constantes do presente processo, autorizou a 

dispensa de licitação com base no artigo 24 inciso XIII c/c artigo 26 e demais disposições da 

Lei 8.666/93, para a contratação direta do INSTITUTO QUADRIX DE TECNOLOGIA E 

RESPONSABILIDADE SOCIAL, cujo objeto consiste na realização de concurso público 

para provimento de 50 (cinquenta) vagas para o cargo de Pedagogo-Orientador Educacional, 

da carreira de Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, consoante 

especificam o Projeto Básico de fls. 04/07, da Proposta de fls. 469 e da Justificativa de 

Dispensa de Licitação de fls. 424/428, ato que RATIFICO nos termos do caput do artigo 26 

da Lei 8.666/93 e determino a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, para que 

adquira a necessária eficácia. Brasília, 19 de maio de 2014. WILMAR LACERDA, 

Secretário. 

 

 

Fonte: Diário Oficial do Distrito Federal n° 101 do dia 22/05/2014 - Seção 03. 

 


